
l?finlrU2A NUAL1COPAL DE UNUAfiAkdâ, 
Estado do Paraná. 

DECRETO 11.0 035  
Extlngue a Concessão da Exploração 

da Estação Rodoviãria. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANÃ, no uso de suas atrIbuIções legais, 

1 	 CONS'4DERANDO o disposto no § 2°, 	do art, 1°, 

da -Lei Muntctpal ne T21/72, que•autorizow a: Concessão da Expio: 

ração da Estação Rodoviária, pelo prazo mãSamo de dez anos, es 

gotados os quais, somente mediante nova autorização legislati-

va serta - possivel nova concessão; 

2, 	 CONDERANDO o precettuado no "Contrato de Pres 

taça.° •de Servtços", f. trmadO'.em• 1? de novembro de 1972, 	com a 

empresa.  ALA1104,  Admtnistfação e - Serviços S/C—Ltda., através do 

- qual lhe foi Outorgada a- referida Concessão para termino em 1° 

de novembrd - de. 1982, salvo- novo ajuste; 

3. • 	 CONStDIRANDO que a Prefeitura Municipal notifi 

CQU regularmente -a empresa- por via de Cart6rlo de Títulos e Do 

cumentos, asstwcomo, através de • publicação -na Imprensa Oficial 
4- 

do Municipio; 

CONSIDERAfiDO que a empresa jã_em_18 de outubro 

de 1982, conftrinar o reebimentodo• Oficio n° 349/82-EMG, atra 

vês_ do quala Prefeitura expressara a intenção -de não prorrogar 

o referido Contrato; 

5.- . CONSIDERANDO que a empresa, ao invés de diligen 

ciar 'a entregada Rodoviãrta, concluTdo que estã o Contrato, a 

isso se vem recusando; 
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6-- 	 CONSIDERANDO que é de interesse do Município a re 

tomeda.da.admInistreção daqUele estabelecimento, não mais convAn 

do o prosseg.àimento da Concessão, além de que a Prefeitura não es 

ta autorizada por lei a prorrogar ou à renovar o Contrato, 

7 - 	 CONSIDERANDO as manifestações - recebidas pela Muni 

cjpalidade da Assaciação Camercial e Industrial de Umuarama -ACIU, 

dos cOndõminos.:do dita prédio e das empresas de 'ónibus, no senti 

dó de retomada da Estação, 

DECRETA: 

• . Art. 19. - Fica .extinta a Concessão da Exploração' 

Ia EsteçãoAodoviarta de Umuarama, a.empresa ÁLAMO-. Administração 

! Serviços. S/C,Ltda,, por término do prazo contratual. 

Art- 29 - A competência para gerir os serviços . a 

'etos .5 Estação RodoviaTia de Umuarama Será do .Dept°»de Serviços 

ÃibliçOs -, que dever 	providenciar a imediata'. retomada, promovendo 

r;Fgorosolevantamento do estado.  atual daquele estabelecimento, 

ssim-como, arrolamento:e entrega de todas os . bens pertencentes 'à 

mpresa. 

Art. 39. 	Este Decreto entrara em vigor na 	data 

e sua publicação, revogadas as, disposições em contrario. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	gs 

ADO DO PARANÁ, aos 09 de fevereiro, de 1983. 

'AN ON4C/ OMERO:ftLHO 	ÂNG1fq IRA DA FONSECA 

Prefeito Muniçipal 
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